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p.rt. 1.:.> - ü art. 20 de. .:6di'3'(' dê Proc~ss':, Civil,

in~tituido pela Lei nQ 5.869, de 11 d~ janeiro de 1973, p~ssa a

vigorar acrescido do seguinte ~ 6Q:

I'Art. 2 O - .

.. .. . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. .. . .. ..... . . . .. . .. . . . .. .
~ 6Q - Os honoririos de adv~~ado~ sera0 corrigidos

rnon,=:tar iam,==nte ,:, partir da da ta dü ajui~a.T\1ent.:1 da açao, nas

mesrna2 bases e condiç5e2 da atuali=aç~o monet§ria dos d~bitos

fiscais."

hrt. ~Q - Est.~ lei entrá em vigor na dat3 d,:: SU3.

publicação.

J..rt. 3Q - R.=:vogarn-se as disposiçêl~s em ,~ontrário.

o Congr~sso Nacional decreta:

Art. ]C1 O art. 20 do Código de Proce~so Civil, instituído pela lei n° 5.869, de
11 de janeiro de ]973, passa a vigorar acresc.ido do seguinte § 6°:

"§ 6(' Os honorários de advogado serão c.orrigidos nas mesmas bases e
condi".ões da alualizaç.âo monetária dos dtbitos fiscais, a partir da data do evento ou
da data do .ajuiz..'U11ento da ação, dependendo de ter sido ou não atualizado o valor

•dado à causa. " ,



Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revügarn-se 3S disposiçôes em contrário.

Senadü Federal, em de maiô de 1995

/'.~ ,--- >:;,~., /~~/:-<./'-
/ ?/-:--/l- -- - - -- /-., 7~

Senador Jose Sarney ,
Presidente do Senadü Federal

LEG1SLAÇ~O CITADA ANEXADA PELA
COORD[NACAO DAS COM1SSOrS PERMANENTES

LEGI~LAÇAo CITADA, ANEXADA PELA CooRDENAÇAo
DAS COM!SSOES PERMANENTES

LEI NQ 5.869. DE 11 DE JANEIRO DE 1973
Institu1 o Código de Processo

Ctvil.

LIVRO I

Do Processo de COnhec 1aento

TÍTULÔ II

Das Partes e dos Procuradores

CAPÍTULO I I

Dos Devel"'es das Partes e
dOs seus ProcuradOI"'es

SEçlo 111

Das Despesas e das Multas

Art. ~O. A sentença conde~ré G venc1do e
pegar eo vencedc·r e~ despesa~ QIJe entec1 p(\U •
os honorér10S advocetfv1os. Esse verba
honorhrja seré dev1de. temt.ém. nos casos em
Que o ed;,'ogaoo f une 1cone r em ceuse pr6~r1e .
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~ 1 Q o jul:. a~ d~~ldlr QuelQuer incidente
ou recurso. ccr,ó~ner~ r~s des~.ese~ c· v~mcidQ.

§ ~Q.5 despes~s ebren~m n~~ s6 as custes
dos eut.:.:!; d.) I=>rc.c~ssc·. corr,,:, tarrc.4!m li lndenl:!e
çé.:.. de v1a~er.'. dlér ia de test~rr'-lnh~ e rerr.)f"H?
reç~o do esslstente t~cnlca.

§ 3 Q
O~ ~.on~rir1o~ ser~o ~1xed~~ entre Q

m'lr,lm.:, de 10'4 (d-=:;:: ~'Gr c~ntc') e e ~:.:Im-:;,> de
:!O~" (vinte ~..:.r cer,t.:.) scbre ú ....~lcr d2 cc.nde
neçéo. atendidos:

a) e gr~lI.1 de zele. pr.;:.fissionlll;

c) e r.~ture:!l e 1I1ll=c.rt!lr.cie de caus.!l. (.\
tret·~1t",,:, re~ll::~d;) ~'el.:. eClvc·~~do e c· tempo
exigióo p!lr~ ú seu serviço.

§ 4 Q Nas ceuse~ de peQUenc vel(.\r e na~ de
velor inestim8vel. bem como naQUele!; em QUe
n60 houver condeneç60 ou for vencida e Fazenda .
públice. os honorários aerlo fi~ados consoente
eprecieç60 eQuitetive do juiz. etendides es
normes des letras. e C do perágrefo anterior.

§ ~Q Nas eções de indentzeç!o pür eto 111
cito contre pessoe. (.\ velor de condenaç60 aerá
a some das prestaç6es vencidas cem o capltel
nec~s~r'~ e p r odu:!lr e rende c~rrespor~nte
às es~d~es v1neendes (ert. 60~. pOdendo es
tes er-'J'ges. telltJérr. mensl!lllll8nte na forme do
§ 2 Q do referido art. 602. incl~sive em con
signeç!o na folhe de pagamento de de~edor .

. . . . . . . . . . . . . . . . . , .

.. . . . . . . . . . .. . ..

SINOPSE

Projetü de Lei da Câmara nU 116, de 1992
(PL no:. 4.636, de 1990, na üligem)

Acrescenta parágrafo ao art. 20 do
Código de Processo Civil.

Apresentado pela Deputada Rita Camata.

Lido no expediente da "Sessão de ] l/C/92, e publi.:'ad0 no DCN (Seç,ão 11) de
C!l2/92. Despachado à Comissà() de Constituk50, Justiç:a e Cidadania - CCl



.
Em 10/4/95, leitura dü Parecer nC 164-CCJ, proferido pelo Senadür Bernardo Cabral,
nos terrnüs dü Substitutivo que apresenta. É abertv (I prazo de 5 sessôes ordinárias a
fim de re(;eber emendas nüs terrnüs dü art. 235, 11, "d", d.) Regimentv Interno.
Em 20/4/95, a Presidén(".ia ('.üm1.mica ao Plenáriü (I ténnino do pra.zü, sendo que ao
prcúeto não füram üferecidas emendas.
Em '2/5/95, aprovado o Substitutivo, ficando prejudicado o prüjetü. À CDIR para a
redaç;ão dü vencido para o tUTIlO suplementar.
Em 3/5/95, leitura do Parecer nO 27~)/95-CDIR (Relator Senador Renan Calheiros),
oferecendü a redaçãü do vencido, para o turno suplementar.
Em 9/5/95, aprovado o Substitutivo, em turno suplementar, sem debates.
À Câm:rra dos Deputados cüm o Otkio SFlNú...:r~".--",,,,;= //':~'~:;:.J-.

Oficio n° ..:fo0(SF)

Senhor Primeiro-Secretário,

Comunico a Vossa Excelênc.ia que o Senado Federal,

procedendo c·omo Câmara revisora ao estudo dl) Projeto de Lei da Câmara n° 116, de

1992 (PL nú 4.636, de 1990, na origem), que "aaes("enta parágrafo a(' art. 20 do

Código de Proc·esso Civil", resolveu ofere,,~er-1he substitutivo, que ora encaminho,

para apreciação dessa Casa.

Em anexo, restituo um dos autúgrafos do projeto originário.

Senado Federal, em /1 de maiü de 1995

.,(.~~~\ t(Lrf/-t,-
Senador Re an Calheiros

Primeiro-Secret rio, em exercício

A Sua Excelência (I Senllor
Deputado Wilson Campos
DD. Primeiro-Sec,retáril) da Câmaf3 dos Deputados

5
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

I - RELATÓRIO

Trata-,=~e d~ a~lr2(;ictr, ne.::.t.:J. Comi~,~~;3t), ü sUD:=titutivo

(,fereckk. ~Ielo Senado Fedaral aü PL nº .+t;:::t:/80, apmvad.) pela C.3.mara düs

Deputados no final do anü de 1992.

o c~rna da matéria é Lt acrésc.imo de. novo dispositiv.) (§ 6º)

ac. art. ~o dI} Códigü dé Processo Civil, tratando da atuali::ação müne.tári::t dos

honürários advocatícios.

redação:

"Os honorário8 de. ad\'L')o]ado serão conigidos nas
mesmas bases e condições da atuali:ação munetária dos
d'§bitos fiscais, a paltir da data do evento ou da data dLl

ajuizamento da açãu, dependr:mdo d8 ter sido ou não
atualizado o valor dado 'à causa."

É o relatório.

11- VOTO DO RELATOR

Por" o(:asi§.,) rh di:=:cu3E'âo da rnat4ria ne.sta CüllliE,39.,),

qU::tndo ';lqui tramitava originariamente. ü pr.)jsto de lei em a~.r.~ç:(', tive. a

C,pi)rtunidad8 d,? übE:"::lVar, a.tralJ88 de um v.:.tú ern :=:eparadü d? minln aute,ria,

que 28 tratava de. pr('r,,);;~içã(o :=~8m n;;nhuma utilidada prática (.u rfIt?sm,)

prclI::t:.::~~;ual. Isto v'rque a L~i nº 6.899, d,::: 1981, já d8t.::nTlina a aplic8.';§D da

c(lrr':~I;ã(, monetária nc,s débitü::; c,riund)s da decisão judidal, inclusiv~ h,)nc.rários

advocatícios, di:3~lIjndü, para estas, QU2 (I cálculo far-32-á a partir deo ajui::am-snto

da açãü (art. 1º, '§ 2º, da mencionada lei).



Em qu'e ~les2 (j meu modü de VH, (j prerj8tl) fc,j apr,)vado e

seguiu para a C:t:=;â Alta, di?- l:.nd~ retoma agüra para que lhe e:·:EtmiIlSITIOs (\

substitutivü elabürado.

o sub~;titutiv,) atende a;)~· ~'re~su~"':l:;t,:,~. de

cc·n.=titue:Ío:'llalidade e d~ juridiGklE1d,~. A técr.icSt legi31a.tiva, cüntudü, há de .=:·er

aperf,?içü3.da ~,ara rnüldar-3e .~ Lei Cürnplê-rnentar nQ 95/98, 3uprirnindü-E;e 3.

cláusula de r~vüg8.I;;à,:.Qê-n0rica, (.u 82ja, IJ 31t. 3Q
•

Quantc· a,j m~ritcl, (o 3ub3titutivü há de ser apr.:.v::t,je., ds;:.de

qUE', e cremos sa esta a mt?lhor senão única sCtlul~áo, disponha de man2ira

anák.ga à Lt?i nQ 6.;:;99/:::1; vale. di:::.sr. que disponh::t que "os hünc,rári,:,s de

advL,gadc. SHãü cürrjgidos a partir da data dü ajui::amentü da a,;ãd'.

Assim, votamüs pela Günstitudünalidade, juridicidade e t..:r3
t.?cnica legi:::lativa d,:, substitutivo do Senado 80 Prc'rj.:.to de. Lei nQ -+13:::f3-A, de

1990, e. n..:, mérito. pela sua aprüvação, tudo n03 te.rrnL,s das emendas de

reda.,ão que apresentamos. 8m anexo a este pareo:er.

Sala da Comissãü. em Co r- de
/1 , 7

/
// ,/ /'/' .i •.7.,

. I ' !1. I ../, /.'/., ·,~;·Ir' If/ /
Deputádá-ZlJl!Af l OBRA

Relatora

EMENDA DE REDAÇÃO N° 01

Suprima-sE: o art. 3º dü Substitutivü do Senadü aü PL nº
4636/90.

Sala da CüITIissã.ü, em :r' ~-oS -. oS} e;,

./7'1 ,1 '7 •
/ ~'. I. , .'

l !
,. ". /.' /

D8Puttdtz{Il~~(~/COBRA
Relatora

7
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EMENDA DE REDAÇÃO N° 02

Da r~daçãc, dada. ac, § 13Q do é1l1. 20 da L::d nº 58t;9, d..::: 11 de

jani?iro d.s 1873, ~,.slo art. 19 d) SubstiÍutivo d,) S0nado 3eo PL nQ "+6:::13/80,
•

suprimam-se as se.guinte.s e.xpressões: "... nas mesmas baS'?S e ,~on,jiç.se3 da

atlJali~aç&ü monetária düs débitos fiscais"; "... do evento úu da ..."; "

de.pe.ndendü de tar sido ou não atualizado o valc,r dado:o à causa".

Sala da Comissão, em (:":.) S . ç. 8' - ~ ~

l
A./ d .~ /77 ... /~

f/ .. -.... .1 (/~
t.' I' r, r
t/ I' /

Deputada ZULAIÊ COBRA

Relatora

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissãü de C'Jnstituiç,ãü e Justi\-:1 e de R~d..aç5ü, .::m
reumaü ordinfuia realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juriillcidade, técruc·a kgislativa e, nl) mérito, pela
aprüvaç3ü, (',üm subemendas, d(\ ~llbstitutiv0 dI) Sen::-1do Federal aü Prüjetü de
Lei nf;' 4.636-B/90, nos termos do parecer d.1 Relatof<:\Deput:uh Zulaiê Cohra.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Inaldü Leitãü - Presidente, Zenaldo Cüutinhü e Osmar
SeITaglíü - Vice-Prçsidentes, A..ndré Bena-:-si, Custódiü I\,bttos, Fernandü
Gonç.alves, rvlurilú DOIl1ingüs, Nelsün. l\,·larc.hez:m, Nelson. Otüc~ Nelson
Trad) Ricardü Ferraç.(\) Rünaldo C·~,zar C\:le1hü) Zulai~ C(,hra) Aldir Cabral)
AntÔnio C3Tl(ls Konder Reis, J~ime !vIartrns, ~Il)roni Torgan, Paes Landim,
Paulo I\1agalhães, Re&rinaJdü Germano~ Vilmar Rúcha~ C0riolano Sales,
Geovan Freitas, José Priante, J\,fendes Ribeirv FiU10, Renato Vianna, José
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Dirc.eu, Jüs& Genüínü, Luiz Eduardo Greenhalgh, lv1arcos Rülim, Augusto
Farias, Gersl)n Peres, Ibrahim Abi-AL'.kd, Alexandre Cardos(l, Jüsé Antôniü
Almeida, S&rgíü l\t1ir:m&:L, Fern;;mdü C(lruja, J(lS~ R,)bertü Batü('.hiü , LucÍ3llü

Bivar, Léo Akántar~ Cl:iuJio Cajado, Luís Bãfbü~:l, Mauro Benevides, Nela
Rodc,Jfü, Osvaldü Reis, Professor Luizinho, Ary Kara e Df. BenedÜo Dias.

Sala da côQ~ ::'ü, em 24 de abril de 2001

Deputado INALDÜ LEITÃO
Presidente

SI JBElVIENDAS Ar>OTJ-\.DAS - CC.IR

Suprima-se ü art. 3° do substitutivo.

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2001

í\~~
Deputado INALDü LEITÃO

Presidente



la

Da re.daçã(l dada 30 § 6° dü art. 20 d3 Lei n') 5.869, de 11 de

jaIlelfO de. 1973~ pelo art. IOdo substitutivo, suprimam-se as seguintes

expressões: " ... nas ll1..:smas bases e c0ndições da atualizaçãü monetária düs

d~bitos fis('.ai:~"; " ... dü eventü (lU da ..."; " ... d~p~ndelldo de ter sido i=lU nã0

atualizado ü valür dadü à causa".

Sala da CM:il:s~ãü, em 24 de abril de 2001

Deputado INALDO LEITÃO
. Presidente

Secretaria Especial de Editoração e Publicaçoc-s do Senado Federal- Brasília- DF




